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DECRETO Nº 3.346, DE 09 DE MAIO DE 2017. 
 

Altera a redação do Decreto nº. 3.194, de 19 
de setembro de 2016, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA SANTA, no uso das suas atribuições que 

lhe confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O caput e o inciso I do §1º do Art. 2º do Decreto nº 3.194 de 19 de setembro 

de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art.2º A Coordenação dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão 

Representativa da Sociedade Civil Organizada será realizada pela 

Secretária Municipal de Educação.  

 

 §1º - (...) 

 

  I - Nila Alves de Rezende  

 Secretária Municipal de Educação 

  (...) 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 3.194 de 19 de 

setembro de 2016.  

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 09 de maio de 2017. 
 

 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

 


